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Considerando Autorizado
nos termos da Resolução SE 62/2005, o Curso de Atualiza-

ção, proposto e executado por Órgãos da Estrutura Básica da SE:
Órgão Proponente - Órgão Executor - Nome do Curso - 

Clientela - Período de Realização – Carga Horária - Local de 
Realização.

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) - Secre-
taria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/Coordenado-
ria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) – “Grandes Temas 
da Atualidade – 2009” – Professores Coordenadores, Professo-
res Coordenadores das Oficinas Pedagógicas, Supervisores de 
Ensino e Professores das 3ª séries do Ensino Médio Regular e 
do 3º Termo EJA, da Rede Pública Estadual de Ensino envolvidos 
no Projeto Apoio à Continuidade de Estudos – 04/03/2009 a 
15/12/2009 – 54 horas – Curso à Distância (on line).

Considerando Autorizado, nos termos da Resolução SE 
62/2005, o Curso de Atualização – extensão cultural/universi-
tária, proposto e executado por instituições promotoras, nos 
termos do Decreto nº 49.394/2005:

Órgão Proponente - Órgão Executor - Nome do Curso - 
Clientela - Período de Realização – Carga Horária - Local de 
Realização.

Instituto Ayrton Senna – Instituto Ayrton Senna – “Curso de 
Formação Básica e Continuada do Programa SuperAção Jovem: 
a Leitura e a Matemática na Escola de Tempo Integral como 
Caminhos de Aprendizagem Inovadores e Eficazes” – Superviso-
res de Ensino e PCOPs responsáveis pelo acompanhamento do 
SuperAção Jovem no Projeto Escola de Tempo Integral, Coorde-
nadores Pedagógicos e PEB II do Ciclo II (7ª e 8ª séries) que este-
jam inscritos para atuar com o Game SuperAção – 23/02/2010 
a 30/11/2010 - 30 horas – São Paulo/Centro de Formação André 
Franco Montoro.

Autorizando, nos termos da Resolução SE 62/2005, o 
Curso de Atualização, proposto e executado por Órgãos da 
Estrutura Básica da SE:

Órgão Proponente - Órgão Executor - Nome do Curso - 
Clientela - Período de Realização – Carga Horária - Local de 
Realização.

DE da Região Centro Sul – DE da Região Centro Sul – “Geo-
grafia nas Séries Iniciais”(2 Turmas) – PEB I das escolas públicas 
estaduais, preferencialmente jurisdicionados à Diretoria de 
Ensino Centro Sul – 01/04/2010 a 10/06/2010 – 40 horas – São 
Paulo/DE Centro Sul.

DE da Região Norte 1 – DE da Região Norte 1 – “Letra e 
Vida” (5 Turmas)– PEB I, PEB II que trabalham com o processo 
de alfabetização, Professor Coordenador de Ciclo I, Professor 
de Classe Especial/Sala de Recursos e Profissionais da Classe 
de Suporte Pedagógico que atuam no Ensino Fundamental – 
02/03/2010 a 01/07/2011 – 180 horas – São Paulo/DE Norte 1/
EE Prof. Alípio de Barros.

DE da Região Guaratinguetá – DE da Região Guaratin-
guetá/UNESP/FEG – “Proposta Curricular em Ação” – PEB II de 
Física – 20/03/2010 a 04/12/2010 – 30 horas – Guaratinguetá/
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”/UNESP 
– Faculdade de Engenharia – Departamento de Física e Química.

DE da Região São José do Rio Preto – DE da Região São José 
do Rio Preto – “Experimentos Químicos para melhor Desenvolvi-
mento na Implementação do Currículo Oficial do Estado de São 
Paulo – 2ª Etapa” (2 Turmas) – PEB II do Ensino Médio de Quí-
mica – Turma 1: 01/03/2010 a 15/06/2010; Turma 2: 09/08/2010 
a 09/11/2010 – 80 horas – São José do Rio Preto/Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”/UNESP.

Homologandonos termos da Resolução SE 62/2005, os 
Cursos de Atualização:

“Fundamentos dos Processos de Recuperação do Ensino 
Fundamental Ciclo II”, autorizado pela Portaria CENP de 
09/12/2009, publicada no D.O. de 10/12/2009, realizado no 
período de 14/12/2009 a 18/12/2009 com 40 horas em Águas 
de Lindóia/Hotel Resort Monte Real

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Curso de Óptica: Teoria e 
Prática”, autorizado pela Portaria CENP de 07/08/2009, publica-
da no D.O. de 08/08/2009, realizado no período de 20/07/2009 
a 24/07/2009 com 40 horas em São Paulo/Instituto de Física da 
USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Física do Meio Ambiente – 3ª 
edição” autorizado pela Portaria CENP de 07/08/2009, publicada 
no D.O. de 08/08/2009, realizado no período de 20/07/2009 a 
24/07/2009 com 40 horas em São Paulo/Instituto de Física da 
USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Matéria e Energia em Física 
Moderna – Experimento e Conceito”, autorizado pela Portaria 
CENP de 07/08/2009, publicada no D.O. de 08/08/2009, reali-
zado no período de 20/07/2009 a 24/07/2009 com 40 horas em 
São Paulo/Instituto de Física da USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Física do Movimento – 
Experimento e Conceito”, autorizado pela Portaria CENP de 
07/08/2009, publicada no D.O. de 08/08/2009, realizado no perí-
odo de 20/07/2009 a 24/07/2009 com 40 horas em São Paulo/
Instituto de Física da USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Energia - Formas, Fontes 
e Usos Finais”, autorizado pela Portaria CENP de 07/08/2009, 
publicada no D.O. de 08/08/2009, realizado no período de 
20/07/2009 a 24/07/2009 com 40 horas em São Paulo/Instituto 
de Física da USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Ensino de Ciências: Experi-
mentando com mãos e, mentes”, autorizado pela Portaria CENP 
de 07/08/2009, publicada no D.O. de 08/08/2009, realizado no 
período de 20/07/2009 a 24/07/2009 com 40 horas em São 
Paulo/Instituto de Física da USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Fluidos Complexos no Ensino 
Médio: propriedades e aplicações em física, química e biologia” 
autorizado pela Portaria CENP de 07/08/2009, publicada no 
D.O. de 08/08/2009, realizado no período de 13/07/2009 a 
17/07/2009 com 40 horas em São Paulo/Instituto de Física da 
USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Construção/Utilização de 
equipamentos simples para subsidiar o Ensino de Mecânica e 
Eletromagnetismo – 3ª edição”, autorizado pela Portaria CENP 
de 07/08/2009, publicada no D.O. de 08/08/2009, realizado no 
período de 21/07/2009 a 25/07/2009 com 40 horas em São 
Paulo/Instituto de Física da USP (IFUSP).

“V Encontro IFUSP- ESCOLA – Som e Música: Experimentos 
e aplicações de Ondas Sonoras em Ensino de Física e na Constru-
ção de Instrumentos Musicais”, autorizado pela Portaria CENP 
de 07/08/2009, publicada no D.O. de 08/08/2009, realizado 
no período de 20/072009 a 24/07/2009 com 40 horas em São 
Paulo/Instituto de Física da USP (IFUSP).

Portarias Conjuntas Cenp/Cogsp/CEI, de 19-2-2010
Convocando
os PCOP de Arte, das Diretorias de Ensino abaixo relacio-

nadas, para a Orientação Técnica, “Planejamento de Ações de 
Formação – Oficinas Curriculares de Linguagens Artísticas/ETI”, 
nos termos do inciso II, do art. 8º da Resolução SE nº 62/05

DE: Andradina, Barretos, Centro, Guaratinguetá, Jundiaí, 
Piracicaba, Presidente Prudente, Registro, São José dos Campos

Data: 24 e 25/2/2010 - Horário: das 8h30 às 17h30
Local: Fundação para o Desenvolvimento da Educação – 

Auditório – 18ª andar
Endereço: Av. São Luís, 99 – República – São Paulo/SP
Diárias/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino.
os PCOP de Projetos Especiais e Supervisores de Ensino do 

Programa Escola da Família, das 91 Diretorias de Ensino, para 
Orientação Técnica sobre ”Planejamento 2010 – Fortalecendo o 
Programa Escola da Família”,

nos termos do inciso II do artigo 8º, da Resolução SE – 62/05
Dias: 3 e 4/3/2010 – Horário: 8h30 às 17h30 e
5/3/2010 – Horário: 8h30 às 12h30
Local: Hotel Braston São Paulo
Rua Martins Fontes, 330 – República – São Paulo/SP
Diária/transporte – a cargo das Diretorias de Ensino

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19093/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19092/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19096/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19089/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19119/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19121/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19117/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19120/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/18386/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19100/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19078/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/18303/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19056/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19062/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19063/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19065/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19079/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19104/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19105/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19106/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19107/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19108/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19109/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19110/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19111/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/18306/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 56.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19074/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19075/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19076/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19077/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19080/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19081/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 16.

Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19123/07/01-001 referen-
te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.

Reti-ratificação do D.O. de 17-02-2010
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19124/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 52
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19134/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 52
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19124/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 52
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19135/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 52
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19136/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 52
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19066/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19112/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19113/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04
Reti-ratificação do D.O. de 19-02-2010
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19083/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 36.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Despachos do Presidente, de 19-2-2010
Protocolo SEE: 478/0001/2010
Deliberação CEE: 95/2010
Interessada: Secretaria de Estado da Educação
Assunto: Estabelece normas para certificação de alunos de 

Ensino Médio, através do ENCCEJA/ENEM-2009
Relator: Conselheiro Arthur Fonseca Filho
Resolvo, por motivo de urgência, aprovar “ad referendum” 

do Conselho Pleno, a Deliberação CEE 95/2010, que “Estabelece 
normas para certificação de alunos de Ensino Médio, através do 
ENCCEJA/ENEM-2009”.

DEPARTAMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS

Retificação do D.O. de 18-02-2010
Na Portaria DRHU 12 de 17-02-2010
Art. 1º - Leia-se corretamente:
§ 2º - O Dirigente Regional de Ensino, com base nas neces-

sidades peculiares das escolas de sua jurisdição, estabelecerá 
a data em que deverá ocorrer a primeira atribuição geral, pós-
cadastramento, que não poderá ultrapassar o dia 6-03-2010.

COORDENADORIA DE ESTUDOS 
E NORMAS PEDAGÓGICAS

Portaria da Coordenadora, de 19-2-2010
Autorizando, nos termos da Resolução SE 62/2005, os 

Cursos de Atualização, propostos e executados por Órgãos da 
Estrutura Básica da SE:

Órgão Proponente - Órgão Executor - Nome do Curso - Clien-
tela - Período de Realização – Carga Horária - Local de Realização.

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) - 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/Coorde-
nadoria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) – “Apoio ao 
Currículo de LEM/Inglês” – Professor Coordenador da Oficina 
Pedagógica (PCOP) de Inglês – 22/02/2010 a 07/04/2010 – 60 
horas – São Paulo/Secretaria de Estado da Educação/Teatro 
Fernando de Azevedo, Edifício Caetano de Campos, Praça da 
República e Polos nas DEs.

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) - Secre-
taria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/Coordenado-
ria de Estudos e Normas Pedagógicas(CENP) – “Luta e Dança no 
Currículo Escolar da Educação Física” – Professor Coordenador 
da Oficina Pedagógica (PCOP) de Educação Física – 22/02/2010 
a 15/04/2010 – 40 horas – Praia Grande – Colônia de Férias do 
Sindicato dos Empregados, Vendedores e Viajantes do Comércio 
do Estado de São Paulo.

FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Comunicados
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

- FDE comunica a JZ Engenharia e Comércio Ltda. (CNPJ 
58.004.714/0001-58) que tendo em vista à aplicação de adver-
tência com anotação da falta no Cadastro de Fornecedores da 
FDE referente a fraude de documentos entregues na habilitação 
de processo licitatório, publicada no D.O de 22/12/2009, objeto 
da Tomada de Preços nº 05/1978/07/02, comunicamos que o 
Processo Administrativo nº 05/0003/08 encontra-se encerrado.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
- FDE comunica a JZ Engenharia e Comércio Ltda. (CNPJ 
58.004.714/0001-58) que tendo em vista à aplicação de sus-
pensão temporária do direito de licitar e contratar com a FDE 
referente a fraude de documentos entregues na habilitação de 
processo licitatório, publicada no D.O de 22/12/2009, objeto 
da Tomada de Preços nº 05/1988/07/02, comunicamos que o 
processo administrativo nº 05/0004/08 encontra-se encerrado.

Extratos de Contratos
Contrato: 15/0274/09/04 - Empresa: Disal S/A Distribuidores 

Associados de Livros - Objeto: Aquisição de 18.830 livros - Títu-
los diversos - Programa Salas de Leitura - Prazo: 40 dias - Valor: 
R$ 739.358,88 - Data de Assinatura: 18/2/2010.

Contrato: 15/0840/09/04 - Empresa: Noovha América Edito-
ra Distribuidora de Livros Ltda. - Objeto: Aquisição de obras lite-
rárias - 466.590 exemplares do Livro “O ermitão da glória” des-
tinados a alunos e professores do Ensino Fundamental e Médio 
da rede pública Estadual Projeto Básico Apoio ao Saber - Prazo: 
30 dias -Valor: R$ 2.239.632,00 -Data de Assinatura: 18/2/2010.

Contrato: 15/0289/09/04- Empresa: Geração Editorial Ltda. 
- Objeto: Aquisição de 3.666 livros - Título “A janela de Eucli-
des”– destinado aos professores do Ensino Médio - Programa 
Salas de Leitura - Prazo: 40 dias - Valor: R$ 89.083,80 - Data de 
Assinatura: 19/2/2010.

Contrato: 15/0257/09/04- Empresa: Barsa Planeta Interna-
cional Ltda. - Objeto: Aquisição de 3.666 livros - Título: “História 
e cultura afro-brasileira” – Programa Salas de Leitura - Prazo: 
40 dias -Valor: R$ 63.788,40 - Data de Assinatura: 19/2/2010.

Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Ordem de Serviço: 05/19083/07/01-001 referente a ata 

05/01994/07/01 lote 36 - Empresa: L Annunziata e Cia. Ltda. - 
Objeto: Execução de serviços gerais de manutenção em prédios 
escolares pertencentes à rede pública de ensino do Estado de 
São Paulo com fornecimento de materiais e mão-de-obra - EE Jd 
Daniel David Haddad - Prazo: 120 dias - Valor: R$ 225.502,47 - 
Data de Assinatura: 18/2/2010

Ordem de Fornecimento: 21/00189/10/05-001 referente 
a ata 21/02070/08/05-000 - Empresa: SS Silveira & Silveira 
Comercial Ltda. - Objeto: Fornecimento de papel toalha. - Prazo: 
8 dias - Valor: R$ 13.800,00 - Data de Assinatura: 10/2/2010

Ordem de Fornecimento: 36/00838/10/05-001 referente a 
ata 36/03810/09/05-001 - Empresa: Comercial Lutz de Móveis 
Ltda. - Objeto: Fornecimento de mobiliário de aço - Prazo: 30 
dias - Valor: R$ 84.500,00 - Data de Assinatura: 18/2/2010

Ordem de Fornecimento: 36/00854/10/05-001 referente a 
ata 36/01354/09/05-002 - Empresa: Movetec Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda. EPP. - Objeto: Fornecimento de mobiliário de 
aço- Prazo: 60 dias - Valor: R$ 76.250,00 - Data de Assinatura: 
18/2/2010

Extratos de Termos Aditivos
Contrato: 05/2857/08/02 - Empresa: Tellus Engenharia 

Ltda. – Objeto: Termo de Aditamento n.º 1, – ref. A EE BRG Faria 
Lima – Prazo: 90 dias – Vigência: 420 dias - Data de assinatura: 
04/02/2010.

Contrato: 14/0322/06/05 - Empresa: TES Tecnologia Sis-
temas e Comércio Ltda. – Objeto: Termo de Aditamento n.º 3, 
- Prazo: 12 meses – Vigência: 31 de Dezembro de 2011 - Data 
de assinatura: 04/02/2010.

Extrato de Termo de Reti-Ratificação
Contrato: 23/2988/06/05 – Empresa: Atlântico Sul Seguran-

ça e Vigilância Ltda. - Objeto: Termo de Reti-Ratificação n.º 1, ref. 
A Cláusula Nona – Data de assinatura: 18/02/2010.

Contrato: 21/0033/08/05 – Empresa: Atlântico Sul Seguran-
ça e Vigilância Ltda. - Objeto: Termo de Reti-Ratificação n.º 2, ref. 
A Cláusula Décima – Data de assinatura: 18/02/2010.

Reti-ratificação do D.O. de 11-02-2010
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19082/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 62.
Reti-ratificação do D.O. de 12-02-2010
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19095/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 62.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19122/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19125/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 54.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19073/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19084/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19070/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19069/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19071/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19067/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19085/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19068/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19072/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19088/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 04.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19116/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 25.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19127/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 25.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19115/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 25.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19114/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 25.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19128/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 25.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19131/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 25.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/18714/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 08.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19097/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 43.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19098/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 43.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19103/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 43.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19099/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 43.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19094/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19090/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19102/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19091/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.
Onde se lê: Ordem de Serviço: 05/19101/07/01-001 referen-

te à ata 05/01994/07/01 lote 1 – Leia-se: lote 65.

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SE 24, de 19-2-2010
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 

10.403, de 06 de julho de 1971, a Deliberação CEE 95/2010, que 
Estabelece normas para certificação de alunos de Ensino Médio 
através do ENCCEJA/ENEM-2009.

Deliberação CEE 95/2010

Estabelece normas para certificação de alunos de 
Ensino Médio através do ENCCEJA/ENEM-2009.

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento nos artigos 10 e 38 da Lei 9394/1996,

DELIBERA:
Art. 1º Os alunos que realizaram o Exame Nacional do Ensi-

no Médio/2009, no Estado de São Paulo, e que preencham os 
requisitos abaixo enunciados, são considerados concluintes do 
Ensino Médio e, portanto, aptos à matrícula no Ensino Superior:

I - ter 18 (dezoito) anos completos até a data de realização 
da primeira prova do ENEM;

II - ter atingido o mínimo de 400 pontos em cada uma das 
áreas de conhecimento do ENEM;

III - ter atingido o mínimo de 500 pontos na redação.
Art. 2º As Instituições de Ensino Superior poderão consi-

derar, para fins de matrícula, o “boletim eletrônico de notas 
individuais” do aluno, fornecido pelo MEC/INEP, como compro-
vante do atendimento dos requisitos exigidos nos incisos II e III 
do artigo anterior.

§ 1º - A documentação indicada no Caput será substituída 
pelo Certificado de Conclusão expedido pelo órgão próprio da 
Secretaria de Estado da Educação.

§ 2º - A documentação referida no parágrafo anterior será 
expedida após o envio regular dos dados pelo Ministério da 
Educação e estará disponível aos interessados no prazo máxi-
mo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente 
Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua homo-
logação e publicação, revogadas as disposições em contrário.

PROTOCOLO SEE N.º: 478/0001/2010
INTERESSADA: Secretaria de Estado da Educação
ASSUNTO: Normas para certificação de alunos do Ensino 

Médio, Através do ENCCEJA/ENEM-2009
RELATOR: Conselheiro Arthur Fonseca Filho
INDICAÇÃO CEE N.º 96/2010 Aprovada em 19-02-2010
1. RELATÓRIO
1.1. O Senhor Secretário de Estado da Educação encami-

nha Ofício datado de 19/02/2010, cuja essência a seguir se 
transcreve:

“Como é de seu conhecimento, a Secretaria de Estado 
da Educação de São Paulo aderiu ao ENCCEJA em 2008. com 
o apoio deste Conselho remodelou sua oferta de cursos para 
jovens e adultos no Estado de São Paulo, adequando-a aos 
pressupostos teóricos e metodológicos. Desde sua criação, o 
MEC por meio do INEP, realizava o exame e mandava a base de 
dados dos alunos (nome, dados pessoais e notas) para que as 
Secretarias Estaduais emitissem os certificados correspondentes. 
Em meados do ano passado, o MEC aboliu o ENCCEJA original 
e descaracterizou o ENEM, passando a considerar o ENEM como 
equivalente ao ENCCEJA para efeito de certificação de nível 
médio de ensino.

‘Diante do expressivo número de jovens paulistas que 
realizaram o exame com inscrições diretas junto ao INEP/MEC, 
a Secretaria do Estado de São Paulo está solicitando ao MEC, 
desde o dia 6 de Janeiro último, a base de dados para poder 
emitir os certificados dos interessados. Apenas na 6ª feira pas-
sada (dia 12/2) foi publicada portaria do MEC no D.O.U. - depois 
de muitas reclamações de todos os estados - informando que 
os alunos interessados deveriam entrar diretamente no site do 
INEP/MEC para solicitar os certificados.

‘Não obstante as explicações diretas do Senhor Ministro 
da Educação a este Secretário, no dia de ontem, resta nossa 
responsabilidade com o destino de milhares de jovens paulistas 
que dependem desta certificação para consolidação de seus 
projetos de vida.

‘Diante desses fatos, recorro a Vossa Senhoria com o 
objetivo de solicitar seu apoio e do egrégio Conselho para a 
implementação de medidas emergenciais que possam efetivar 
uma ação positiva do Governo do Estado de São Paulo a favor 
dos que realizaram o ENEM, em 2009, buscando também a 
certificação do ensino médio.

‘A título de sugestão, indago se o Conselho poderia 
autorizar imediatamente a matricula dos jovens paulistas nas 
instituições de ensino superior. Isto seria feito mediante cópia 
do boletim eletrônico de notas individuais, com resultados 
superiores a 400 pontos nas quatro áreas avaliadas, 500 na 
redação e comprovante de idade mínima de 18 anos. A Secreta-
ria comprometer-se-ia a emitir os certificados definitivos em 60 
dias após o recebimento do banco de resultados”.

1.2. O tema relativo à certificação para o Ensino Médio, 
decorrente da utilização do resultado do ENEM, como substituto 
do “Exame Nacional de Certificação de Competências de Jovens 
e Adultos” (ENCCEJA), foi abruptamente divulgado pelo Ministé-
rio da Educação através do site do INEP. Através da Portaria Nor-
mativa nº 4, de 11/02/2010 (publicada no DO de 12/02/2010), o 
Ministério da Educação retoma o assunto e define em seu Art. 2º 
os seguintes requisitos para obtenção do certificado:

“I - ter 18 (dezoito) anos completos até a data de realização 
da primeira prova do ENEM;

II - ter atingido o mínimo de 400 pontos em cada uma das 
áreas de conhecimento do ENEM;

III - ter atingido o mínimo de 500 pontos na redação”.
1.3. Evidentemente o assunto merece, no mérito, discussão 

mais apurada, não só quanto aos critérios para definição de 
desempenho mínimo, mas também, quanto à idade mínima 
considerada para estes fins. Apenas as razões de interesse dos 
alunos envolvidos na questão, podem justificar uma solução 
excepcional e emergencial especialmente por conta do atraso 
no processo de matrículas no Ensino Superior.

2. CONCLUSÃO
Assim, e no uso das competências definidas nos Art.s 10 e 

38 da Lei Federal 9394/1996, propõe-se a aprovação do anexo 
Projeto de Deliberação.

Despacho do Chefe, de 19-2-2010
PROCESSO: 387/0000/05 – Apensos nº41/2400/03 (04 Volu-

mes) e nº 1411/0000/03 (02 Volumes)
INTERESSADA: EVA ESTER TIMERMAN ABRAMAVICUS, RG 

N.º 4.369.861
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Tendo em vista a solicitação de fls. 272, apresentada pela 

advogada da interessada em questão, Sra. Eva Ester Timer-
man Abramavicus, portadora da cédula de identidade RG nº 
4.369.861, e considerando que a requerente é Procuradora cons-
tituída através do mandato encartado às fls. 126 (Processo nº 
387/0000/05), AUTORIZO a retirada dos autos das dependências 
desta Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de 03 (três) 
dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se. Dra. Izabel Azevedo – OAB/SP 132.789)


